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SUPERINTENDÊNCIA

PORTARIA Nº. 76, DE 20 DE JULHO DE 2015

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO
(HU-UFMA), no uso das atribuições legais que lhe são concedidas pela Portaria nº 125, de
11/12/2012, publicada no DOU de 13/12/2012, que delega competência para a prática dos
atos de gestão específica;
Considerando o que consta em Memorando Nº 114/2015, de 10 de julho da Gerência de
Ensino e Pesquisa (GEP/HU-UFMA), RESOLVE:
Art. 1º Designar os profissionais abaixo relacionados, para comporem a Comissão dos
Processos Seletivos da Residência Multiprofissional em Saúde-RIMS/HU-UFMA (10ª Turma) e
Residência em Área Profissional da Saúde em Cirurgia e Traumatologia Buco-Maxilo-Facial
(2ª Turma) do Hospital Universitário da Universidade Federal do Maranhão, referente ao
biênio 2016-2018.
Dra. Milady Cutrim Vieira Cavalcante. Mat. 1550313 - Presidente da Comissão
Maristela da Silva. Mat. 9595 - Técnico Administrativo
Profª. Dra. Rita da Graça Carvalhal Frazão Correa. Mat. 407790
Esp. Ana Maria Régis Vasconcelos. Mat. 1453625
AS Herlinda de Carvalho Diniz. Mat. 551099
Ma. Gerusa de Arruda Vasconcelos. Mat. 1369313
Prof. Dr. Eider Guimarães Bastos. Mat. 2126849
Esp. Hassan Lavalier de Oliveira Lima. Mat. 1103976
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 30/HU-UFMA, de 25 de julho de 2014, publicada em 01 de
agosto de 2014 no Boletim de Serviço Local nº 17.

JOYCE SANTOS LAGES
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SUPERINTENDÊNCIA

PORTARIA Nº. 77, DE 20 DE JULHO DE 2015

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO
(HU-UFMA), no uso das atribuições legais que lhe são concedidas pela Portaria nº 125, de
11/12/2012, publicada no DOU de 13/12/2012, que delega competência para a prática dos
atos de gestão específica;
Considerando a RESOLUÇÃO Nº. 001/CAHU/UFMA, de 03 de agosto de 2007 de criação da
Comissão científica no âmbito do HU-UFMA e diante dos objetivos, definir, implementar,
difundir, incentivar e promover a pesquisa científica. Possuindo para tanto função
consultiva, deliberativa, normativa e educativa;
Considerando o que consta em Memorando nº 115/2015 de 10 de julho da Gerência de
Ensino e Pesquisa (GEP/HU-UFMA), RESOLVE:
Art. 1º Designar os profissionais abaixo relacionados, para comporem a Comissão Científica
do Hospital Universitário da Universidade Federal do Maranhão.
Rita da Graça Carvalhal Frazão Correa. Mat. 407790 - Coordenadora
Adriana Lima Reis Costa. Mat. 1184649
Adriana Oliveira Dias de Sousa Morais. Mat. 1938989
Elane Viana Hortegal. 8732
Elton John Freitas Santos. 8756
Geisa Beltrão dos Reis Viana. Mat. 0271984
Giselle Andrade dos Santos Silva. Mat. 1439094
Graciela Olivia da Silva Fernandes. Mat. 15618994
Grazianne Medeiros Carvalho de Sousa. Mat. 2166858
Jacione Lemos Botelho Maia. Mat. 2178444
Luana Carneiro Diniz Sousa. Mat. 9204
Milady Cutrim Vieira Cavalcante. Mat. 1550313
Monna Rafaela Mendes Veloso. Mat. 1775490
Nilza Bezerra Pinheiro da Silva. Mat. 1574043
Rosangela Fernandes Lucena Batista. Mat. 1983977
Sabrina Varão Oliveira Ribeiro. Mat. 1573417
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 73/HU-UFMA, de 17 de dezembro de 2012.

JOYCE SANTOS LAGES
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SUPERINTENDÊNCIA

PORTARIA Nº. 78, DE 20 DE JULHO DE 2015

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO
(HU-UFMA), no uso das atribuições legais e estatutárias e, considerando a delegação de
competência de que trata a Portaria nº 125, de 11/12/2012, publicada no DOU de
13/12/2012,
Considerando a Norma de Execução Nº 01 de 22 de junho de 2011, que define as normas
para o acesso ao SIAFI;
Considerando a Instrução Normativa da Secretaria do Tesouro Nacional Nº 03 de 23 de maio
de 2001 e a Norma de Execução Nº 01 de 08 de Janeiro de 2015, que definem as atribuições
e os procedimentos para a manutenção da segurança do SIAFI;
Considerando a sugestão contida em Memorando 156/2015, de 17 de julho da Gerência
Administrativa do HU-UFMA. RESOLVE:
Art. 1º Designar como cadastradores do Sistema de Administração Financeira do Governo
Federal (SIAFI), e do Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais do Governo
Federal (SIASG), os servidores ANTONIO COSTA DE SOUZA FILHO, matrícula SIAPE nº 551728 e
JOÃO DE DEUS PEREIRA FILHO, matrícula SIAPE nº 1098604.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOYCE SANTOS LAGES
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PORTARIA Nº. 79, DE 20 DE JULHO DE 2015

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO
(HU-UFMA), no uso das atribuições legais e estatutárias e, considerando a delegação de
competência de que trata a Portaria nº 125, de 11/12/2012, publicada no DOU de
13/12/2012,
Considerando o Decreto nº 6.976, de 07 de outubro de 2009, que dispõe sobre o Sistema de
Contabilidade Federal;
Considerando a Instrução Normativa n° 06, de 31 de outubro de 2007, que disciplina os
procedimentos relativos ao registro das Conformidades Contábil e de Registro de Gestão;
Considerando a Macrofunção Siafi 020315, que estabelece os procedimentos relativos ao
registro da Conformidade Contábil;
Considerando a Macrofunção Siafi 020314, que estabelece os procedimentos relativos ao
registro da Conformidade de Registro de Gestão;
Considerando a Instrução Normativa 63/2010 do Tribunal de Contas da União (TCU)
Considerando a sugestão contida em Memorando 156/2015, de 17 de julho da Gerência
Administrativa do HU-UFMA. RESOLVE:
Art. 1º Definir os responsáveis - Titular e Substituto - para a realização dos registros da
Conformidade de Registro de Gestão e da Conformidade Contábil no âmbito do Hospital
Universitário da Universidade Federal do Maranhão (HU-UFMA)
§ 1º - Designar o Chefe do Setor Financeiro do HU-UFMA/EBSERH/MEC, ANTÔNIO COSTA DE
SOUZA FILHO, matrícula SIAPE nº 551728, para atuar como o responsável Titular pela
Conformidade de Registro de Gestão no Sistema de Administração Financeira do Governo
Federal (SIAFI).
§ 2º - Designar o Chefe da Unidade de Contabilidade Fiscal do HU-UFMA/EBSERH/MEC,
JOÃO DE DEUS PEREIRA FILHO, matrícula SIAPE nº 1098604, para atuar como o responsável
Substituto pela Conformidade de Registro de Gestão no Sistema de Administração
Financeira do Governo Federal (SIAFI).
§ 3º - Designar o Chefe do Setor Financeiro do HU-UFMA/EBSERH/MEC, ANTÔNIO COSTA DE
SOUZA FILHO, matrícula SIAPE nº 551728, para atuar como a responsável pela Conformidade
Contábil no Sistema de Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI).
§ 4º - Designar o Chefe da Unidade de Contabilidade de Custos do HU-UFMA/EBSERH/MEC,
SAMUEL MARQUES DA COSTA FILHO, matrícula SIAPE nº 1629590, para atuar como o
responsável Substituto pela Conformidade Contábil no Sistema de Administração Financeira
do Governo Federal (SIAFI).
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOYCE SANTOS LAGES
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PORTARIA Nº 80, DE 20 DE JULHO DE 2015

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO
(HU-UFMA), no uso das atribuições legais que lhes são concedidas pela Portaria n.º 125, de
11/12/2012, publicada no DOU de 13/12/2012, que delega competência para a prática dos atos
de gestão específica.
Considerando o que consta em Memorando 154/2015 de 16 de julho da Gerência Administrativa
do HU-UFMA, RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores/empregados relacionados abaixo para constituírem a Comissão
para Acompanhamento, Recebimento e Aceite dos Serviços, Materiais e Serviços com
Fornecimento de Materiais ao Hospital Universitário da Universidade Federal do Maranhão e seus
anexos, relacionados aos Gêneros Alimentícios em Geral.
Célia Regina Lima Gomes, Nutricionista. Mat. 1438563
Maria da Conceição Souza Ribeiro, Nutricionista. Mat. 1104865
Andrea Alcoforado de Souza, Analista Administrativo-Administração Hospitalar Mat. 2131199
Nylcileia de Jesus Pereira, Analista Administrativo-Administração. Mat. 2225532
Edenilde Alves dos Santos, Enfermeira. Mat. 1452498
Fortunato Alfredo Silva Correia, Chefe da Unidade de Almoxarifado. Mat. 10995862
Talmir Mendes de Oliveira, Analista Administrativo-Administração. Mat. 2232556
Art. 2º Determinar que o material deverá ser recebido e aceito por, no mínimo, 03 (três)
servidores/empregados, dos quais, pelo menos, 01(um) representante da Unidade de
Almoxarifado e 01(um) representante da área técnica especializada.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Fica revogada a Portaria nº 56 de 08 de outubro de 2013.

JOYCE SANTOS LAGES

PORTARIA Nº 81, DE 20 DE JULHO DE 2015

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO, no
uso das atribuições legais que lhes são concedidas pela Portaria n.º 125, de 11/12/2012,
publicada no DOU de 13/12/2012, que delega competência para a prática dos atos de gestão
específica,
Considerando o que consta em Memorando 154/2015 de 16 de julho da Gerência Administrativa
do HU-UFMA, RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores/empregados relacionados abaixo para constituírem a Comissão
para Acompanhamento, Recebimento e Aceite dos Serviços, Materiais e Serviços com
Fornecimento de Materiais ao Hospital Universitário da Universidade Federal do Maranhão e seus
anexos, relacionados aos Insumos Laboratoriais, correlatos e Domissanitários para Laboratório.
Karina Donato Fook, Técnico de Laboratório. Mat. 1099580
Esperanza Braga Magalhaes, Analista Administrativo - Administração. Mat. 2131085
Fábio França Silva, Biólogo. Mat. 2166705
Fortunato Alfredo Silva Correia, Chefe da Unidade de Almoxarifado. Mat. 10995862
Talmir Mendes de Oliveira, Analista Administrativo - Administração. Mat. 2232556
Art. 2º Determinar que o material deverá ser recebido e aceito por, no mínimo, 03 (três)
servidores/empregados, dos quais, pelo menos, 01(um) representante da Unidade de
Almoxarifado e 01(um) da área técnica especializada.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Fica revogada a Portaria nº 80 de 22 de julho de 2010.

JOYCE SANTOS LAGES
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PORTARIA Nº 82, DE 20 DE JULHO DE 2015

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO, no
uso das atribuições legais que lhes são concedidas pela Portaria n.º 125, de 11/12/2012,
publicada no DOU de 13/12/2012, que delega competência para a prática dos atos de gestão
específica,
Considerando o que consta em Memorando 154/2015 de 16 de julho da Gerência Administrativa
do HU-UFMA, RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores/empregados relacionados abaixo para constituírem a Comissão
para Acompanhamento, Recebimento e Aceite dos Serviços, Materiais e Serviços com
Fornecimento de Materiais ao Hospital Universitário da Universidade Federal do Maranhão e seus
anexos, relacionados aos Materiais de Consumo e Serviços da Engenharia Clínica.
Demóstenes Pinto Santos, Engenheiro Mecânico. Mat. 1449585
Victor Felipe Amorim de Souza Engenheiro Clínico. Mat. 2232408
Márcio de Araújo Santos Engenheiro Clínico. Mat. 2233418
Fortunato Alfredo Silva Correia Chefe da Unidade de Almoxarifado. Mat. 10995862
Talmir Mendes de Oliveira, Analista Administrativo-Administração. Mat. 2232556
Art. 2º Determinar que o material e/ou serviço deverá ser recebido e aceito por, no mínimo, 03
(três) servidores/empregados, dos quais, pelo menos, 01(um) representante da Unidade de
Almoxarifado e 01(um) da área técnica especializada.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Fica revogada a Portaria nº 78 de 14 de julho de 2009.

JOYCE SANTOS LAGES

PORTARIA Nº 83, DE 20 DE JULHO DE 2015

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO, no
uso das atribuições legais que lhes são concedidas pela Portaria n.º 125, de 11/12/2012,
publicada no DOU de 13/12/2012, que delega competência para a prática dos atos de gestão
específica,
Considerando o que consta em Memorando 154/2015 de 16 de julho da Gerência Administrativa
do HU-UFMA. RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores/empregados relacionados abaixo para constituírem a Comissão
para Acompanhamento, Recebimento e Aceite dos Serviços, Materiais e Serviços com
Fornecimento de Materiais ao Hospital Universitário da Universidade Federal do Maranhão e seus
anexos, relacionados aos Materiais de Consumo e Serviços da Infraestrutura Física.
Ladielson Alves da Silva, Engenheiro Mecânico. Mat. 1451415
Marcelo Passos C. Fernandes, Engenheiro Civil. Mat. 2158930
Bruno Lindoso da Nobrega, Engenheiro Eletricista. Mat. 2131068
João Inácio Nunes de Moraes, Engenheiro Clínico. Mat. 2238266
Fredilson de Jesus Carvalho Lopes, Analista Administrativo-Arquitetura. Mat. 2232487
Fortunato Alfredo Silva Correia, Chefe da Unidade de Almoxarifado. Mat. 10995862
Talmir Mendes de Oliveira, Analista Administrativo-Administração. Mat. 2232556
Art. 2º Determinar que o material e/ou serviço deverá ser recebido e aceito por, no mínimo, 03
(três) servidores/empregados, dos quais, pelo menos, 01(um) representante da Unidade de
Almoxarifado e 01(um) da área técnica especializada.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOYCE SANTOS LAGES
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PORTARIA Nº 84, DE 20 DE JULHO DE 2015

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO, no
uso das atribuições legais que lhes são concedidas pela Portaria n.º 125, de 11/12/2012,
publicada no DOU de 13/12/2012, que delega competência para a prática dos atos de gestão
específica,
Considerando o que consta em Memorando 154/2015 de 16 de julho da Gerência Administrativa
do HU-UFMA, RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores/empregados relacionados abaixo para constituírem a Comissão
para Acompanhamento, Recebimento e Aceite dos Serviços, Materiais e Serviços com
Fornecimento de Materiais ao Hospital Universitário da Universidade Federal do Maranhão e seus
anexos, relacionados aos Materiais de Consumo e Serviços de Tecnologia da Informação e
Telecomunicações.
Anilton Bezerra Maia, Analista de Tecnologia da Informação. Mat. 1606314
Alexandre Ronald de Araújo Oliveira, Analista de Tecnologia da Informação-Processos. Mat.
2167545
Herberth Pereira Machado, Agente Administrativo Mat. 1093376
Giovanny Lima de Castro, Analista de Tecnologia da Informação-Telecomunicações. Mat.
2131231
Fortunato Alfredo Silva Correia, Chefe da Unidade de Almoxarifado Mat. 10995862
Talmir Mendes de Oliveira, Analista Administrativo-Administração Mat. 2232556
Art. 2º Determinar que o material e/ou serviço deverá ser recebido e aceito por, no mínimo, 03
(três) servidores/empregados, dos quais, pelo menos, 01(um) representante da Unidade de
Almoxarifado e 01(um) da área técnica especializada.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Fica revogada a Portaria nº 124, de 15 de dezembro de 2009.

JOYCE SANTOS LAGES
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PORTARIA Nº 85, DE 20 DE JULHO DE 2015

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO
(HU-UFMA), no uso das atribuições legais que lhes são concedidas pela Portaria n.º 125, de
11/12/2012, publicada no DOU de 13/12/2012, que delega competência para a prática dos atos
de gestão específica,
Considerando o que consta em Memorando 154/2015 de 16 de julho da Gerência Administrativa
do HU-UFMA, RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores/empregados relacionados abaixo para constituírem a Comissão
para Acompanhamento, Recebimento e Aceite dos Serviços, Materiais e Serviços com
Fornecimento de Materiais ao Hospital Universitário da Universidade Federal do Maranhão e seus
anexos, relacionados aos Materiais de Expediente, Reprográficos e outros correlatos.
Tatiana Moura da Silva, Analista Administrativo-Administração. Mat. 2136562
José de Ribamar Veras Teixeira, Agente Administrativo. Mat. 550641
Georgiane Cristina Amaral dos Santos, Assistente Administrativo. Mat. 2131234
Sandra Massae Ueda, Assistente Administrativo. Mat. 2205535
Fortunato Alfredo Silva Correia, Chefe da Unidade de Almoxarifado. Mat. 10995862
Talmir Mendes de Oliveira, Analista Administrativo-Administração. Mat. 2232556
Art. 2º Determinar que o material deverá ser recebido e aceito por, no mínimo, 03 (três)
servidores/empregados, dos quais, pelo menos, 01(um) representante da Unidade de
Almoxarifado e 01(um) da área técnica especializada.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Fica revogada a Portaria nº 76 de 14 de julho de 2009.

JOYCE SANTOS LAGES
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PORTARIA Nº 86, DE 20 DE JULHO DE 2015

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO
(HU-UFMA), no uso das atribuições legais que lhes são concedidas pela Portaria n.º 125, de
11/12/2012, publicada no DOU de 13/12/2012, que delega competência para a prática dos atos
de gestão específica,
Considerando o que consta em Memorando 154/2015 de 16 de julho da Gerência Administrativa
do HU-UFMA. RESOLVE:
Art. 1º. Designar os servidores/empregados relacionados abaixo para constituírem a Comissão
para Acompanhamento, Recebimento e Aceite dos Serviços, Materiais e Serviços com
Fornecimento de Materiais ao Hospital Universitário da Universidade Federal do Maranhão e seus
anexos, relacionados aos Materiais de Limpeza e correlatos.
Edenilde Alves dos Santos, Enfermeira. Mat. 1452498
Andrea Alcoforado de Souza, Analista Administrativo-Administração Hospitalar. Mat. 2131199
Nylcileia de Jesus Pereira, Analista Administrativo-Administração. Mat. 2225532
Jose de Ribamar Veras Teixeira, Agente Administrativo. Mat. 550641
Fortunato Alfredo Silva Correia, Chefe da Unidade de Almoxarifado. Mat. 10995862
Talmir Mendes de Oliveira, Analista Administrativo-Administração. Mat. 2232556
Art. 2º Determinar que o material deverá ser recebido e aceito por, no mínimo, 03 (três)
servidores/empregados, dos quais, pelo menos, 01(um) representante da Unidade de
Almoxarifado e 01(um) da área técnica especializada.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Fica revogada a Portaria nº 21 de 09 de março de 2012.

JOYCE SANTOS LAGES

PORTARIA Nº 87, DE 20 DE JULHO DE 2015

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO
(HU-UFMA), no uso das atribuições legais que lhes são concedidas pela Portaria n.º 125, de
11/12/2012, publicada no DOU de 13/12/2012, que delega competência para a prática dos atos
de gestão específica,
Considerando o que consta em Memorando 154/2015 de 16 de julho da Gerência Administrativa
do HU-UFMA, RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores/empregados relacionados abaixo para constituírem a Comissão
para Acompanhamento, Recebimento e Aceite dos Serviços, Materiais e Serviços com
Fornecimento de Materiais ao Hospital Universitário da Universidade Federal do Maranhão e seus
anexos, relacionados aos Materiais Médico-Hospitalares.
Euzimar Martiniana Ferreira Damasceno, Enfermeira. Mat. 407533
Aldely Elene Pereira de Pinho, Enfermeira. Mat. 1099183
Adriana Cavalcante Andrade, Enfermeira. Mat. 1440065
Glauciane Alencar da Silva Nogueira, Enfermeira. Mat. 1184657
Silvandira Cantanhede de Oliveira, Enfermeira. Mat. 549182
Fortunato Alfredo Silva Correia, Chefe da Unidade de Almoxarifado. Mat. 10995862
Talmir Mendes de Oliveira, Analista Administrativo –Administração. Mat. 2232556
Art. 2º Determinar que o material deverá ser recebido e aceito por, no mínimo, 03 (três)
servidores/empregados, dos quais, pelo menos, 01(um) representante da Unidade de
Almoxarifado e 01(um) da área técnica especializada.
Art. 3º Esta Portaria retroage seus efeitos a 03 de julho de 2015.
Art. 4º Fica revogada a Portaria nº 81 de 15 de setembro de 2011

JOYCE SANTOS LAGES



PORTARIA Nº 89, DE 20 DE JULHO DE 2015

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO
(HU-UFMA), no uso das atribuições legais que lhes são concedidas pela Portaria n.º 125, de
11/12/2012, publicada no DOU de 13/12/2012, que delega competência para a prática dos atos
de gestão específica,
Considerando o que consta em Memorando 154/2015 de 16 de julho da Gerência Administrativa
do HU-UFMA. RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores/empregados relacionados abaixo para constituírem a Comissão
para Acompanhamento, Recebimento e Aceite dos Serviços, Materiais e Serviços com
Fornecimento de Materiais ao Hospital Universitário da Universidade Federal do Maranhão e seus
anexos, relacionados aos Medicamentos Farmacêuticos.
Iara Antônia Lustosa Nogueira, Farmacêutica Bioquímica. Mat. 2098844
Érico Brito Val, Farmacêutico. Mat. 1438545
José Cláudio Araújo Cardoso, Farmacêutico. Mat. 1440036
Leandra Marla Aires Travassos Viana, Farmacêutica. Mat. 1505088
Marcelo Fabiano Abreu Rabelo, Farmacêutico. Mat. 1500596
Fortunato Alfredo Silva Correia, Chefe da Unidade de Almoxarifado. Mat. 10995862
Talmir Mendes de Oliveira, Analista Administrativo-Administração. Mat. 2232556
Art. 2º Determinar que o material deverá ser recebido e aceito por, no mínimo, 03 (três)
servidores/empregados, dos quais, pelo menos, 01(um) representante da Unidade de
Almoxarifado e 01(um) da área técnica especializada.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Fica revogada a Portaria nº 17 de 21 de março de 2011
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PORTARIA Nº 88, DE 20 DE JULHO DE 2015

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO, no
uso das atribuições legais que lhes são concedidas pela Portaria n.º 125, de 11/12/2012,
publicada no DOU de 13/12/2012, que delega competência para a prática dos atos de gestão
específica,
Considerando o que consta em Memorando 154/2015 de 16 de julho da Gerência Administrativa
do HU-UFMA, RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores/empregados relacionados abaixo para constituírem a Comissão
para Acompanhamento, Recebimento e Aceite dos Serviços, Materiais e Serviços com
Fornecimento de Materiais ao Hospital Universitário da Universidade Federal do Maranhão e seus
anexos, relacionados aos Materiais Permanentes, Equipamentos e outros correlatos.
Ladielson Alves da Silva, Engenheiro Mecânico. Mat. 1451415
Demóstenes Pinto Santos, Engenheiro Mecânico. Mat. 1449585
Victor Felipe Amorim de Souza, Engenheiro Clínico. Mat. 2232408
Márcio de Araújo Santos, Engenheiro Clínico. Mat. 2233418
João Inácio Nunes de Moraes, Engenheiro Clínico. Mat. 2238266
Anilton Bezerra Maia, Analista de Tecnologia da Informação. Mat. 1606314
Fortunato Alfredo Silva Correia, Chefe da Unidade de Almoxarifado. Mat. 10995862
Hélio Silva dos Santos, Chefe da Unidade de Patrimônio. Mat. 551679
Art. 2º Determinar que o material deverá ser recebido e aceito por, no mínimo, 03 (três)
servidores/empregados, dos quais, pelo menos, 01(um) representante da Unidade de
Almoxarifado e 01(um) da área técnica especializada.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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PORTARIA Nº 91, DE 20 DE JULHO DE 2015

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO 
(HU-UFMA), no uso das atribuições legais que lhes são concedidas pela Portaria n.º 125, de 
11/12/2012, publicada no DOU de 13/12/2012, que delega competência para a prática dos atos 
de gestão específica,
Considerando o que consta em Memorando 154/2015 de 16 de julho da Gerência Administrativa 
do HU-UFMA. RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores/empregados relacionados abaixo para constituírem a Comissão 
para Acompanhamento, Recebimento e Aceite dos Serviços, Materiais e Serviços com 
Fornecimento de Materiais ao Hospital Universitário da Universidade Federal do Maranhão e seus 
anexos, relacionados aos Serviços Terceirizados.
Andrea Alcoforado de Souza, Analista Administrativo-Administração Hospitalar. Mat. 2131199
Nylcileia de Jesus Pereira, Analista Administrativo-Administração. Mat. 2225532
Tatiana Moura da Silva, Analista Administrativo-Administração. Mat. 2136562
José de Ribamar Veras Teixeira, Agente Administrativo. Mat. 550641
Ladielson Alves da Silva, Engenheiro Mecânico. Mat. 1451415
Demóstenes Pinto Santos, Engenheiro Mecânico. Mat. 1449585
Rafael dos Santos Lopes, Assistente Administrativo. Mat. 2215151
Art. 2º Determinar que o serviço deverá ser recebido e aceito por, no mínimo, 03 (três) 
servidores/empregados, dos quais, pelo menos, 01(um) representante da área técnica 
especializada.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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PORTARIA Nº 90, DE 20 DE JULHO DE 2015

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO
(HU-UFMA), no uso das atribuições legais que lhes são concedidas pela Portaria n.º 125, de
11/12/2012, publicada no DOU de 13/12/2012, que delega competência para a prática dos atos
de gestão específica,
Considerando o que consta em Memorando 154/2015 de 16 de julho da Gerência Administrativa
do HU-UFMA. RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores/empregados relacionados abaixo para constituírem a Comissão
para Acompanhamento, Recebimento e Aceite dos Serviços, Materiais e Serviços com
Fornecimento de Materiais ao Hospital Universitário da Universidade Federal do Maranhão e seus
anexos, relacionados aos Serviços Assistenciais.
Arthur Serra Neto, Médico. Mat. 1861374
Ana Luíza Rodrigues Bezelga Assef, Chefe da Divisão de Apoio Diagnóstico e Terapêutico. Mat.
1515660
Célia Maria de Moura Kurz, Enfermeira. Mat. 551497
Aíza Leal de Almeida, Enfermeira. Mat. 1572146
Rafael dos Santos Lopes, Assistente Administrativo. Mat. 2215151
Art. 2º Determinar que o serviço deverá ser recebido e aceito por, no mínimo, 03 (três)
servidores/empregados, dos quais, pelo menos, 01(um) representante da área técnica
especializada.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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PORTARIA Nº 92, DE 24 DE JULHO DE 2015

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO
SUBSTITUTA, no uso das atribuições legais e estatutárias e, considerando a delegação de
competência de que trata a Portaria nº 125, de 11/12/2012, publicada no DOU de 13/12/2012,
Considerando Processo nº 23523.000765/2015-31 originado na Divisão de Gestão de Pessoas que
trata da indicação de substituto do titular de cargo/função, RESOLVE:
Art. 1º Designar VANIA DA SILVA MAIA, Chefe da Unidade de Contratos, matrícula nº 551707,
para responder cumulativamente pelo cargo de Chefe do Setor de Administração do Hospital
Universitário da Universidade Federal do Maranhão (HU-UFMA), nas férias do titular, DIOGO DE
FREITAS MACIEL, matrícula 1550201 no período de: 03 de agosto de 2015 a 01 de setembro de
2015.
Art. 2º Dê-se Ciência. Publique-se. Cumpra-se
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